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Órgão: Presidência da República/ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 262, DE 5 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a elaboraçãoeadivulgaçãode manifestação jurídica referencial

pelosórgãos de execução da Procuradoria-GeralFederal no desempenho

das atividades deconsultoria jurídica.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuiçõesque lhe conferem os incisos I e VIII do

§ 2º do art. 11 da Leinº 10.480, de 02 de julho de 2002,

Considerando a edição da Orientação Normativa nº 55, de 23de maio de 2014, do Advogado-

Geral da União, e o disposto noAcórdão nº 2.674, de 2014, do Plenário do Tribunal de Contas daUnião, bem

como os princípios constitucionais da eficiência, da segurançajurídica e da publicidade, resolve:

Art. 1º Disciplinar a elaboração e a divulgação de manifestaçãojurídica referencial pelos órgãos

de execução da Procuradoria-GeralFederal - PGF no desempenho das atividades de consultoriajurídica.

Parágrafo único. Considera-se manifestação jurídica referencialaquela que analisa todas as

questões jurídicas que envolvammatérias idênticas e recorrentes, dispensando a obrigatoriedade legalde

elaboração de parecer individualizado para os respectivos casosconcretos.

Art. 2º São requisitos para a elaboração de manifestaçãojurídica referencial:

I - o volume de processos em matérias idênticas e recorrentesque acarrete sobrecarga de

trabalho devidamente comprovada e venhaa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou

aceleridade dos serviços administrativos; e

II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação doatendimento das exigências legais a

partir da simples conferência dedocumentos.

§ 1º As Orientações Normativas editadas pelo AdvogadoGeralda União e as orientações jurídicas

firmadas pelo Departamentode Consultoria da Procuradoria-Geral Federal - DEPCONSU e aprovadaspelo

Procurador-Geral Federal deverão ser observadas previamenteà elaboração da manifestação jurídica

referencial.

§ 2º As Câmaras Permanentes e Provisórias auxiliarão oDEPCONSU na elaboração de suas

orientações jurídicas a respeito demanifestações jurídicas referenciais.

§ 3º A manifestação jurídica referencial deverá conter capítuloespecífico destinado à

demonstração dos requisitos enunciadosno caput.

Art. 3º Os órgãos de execução da PGF competentes pararealizar atividades de consultoria

jurídica, nos termos do art. 3º daPortaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013, deverão priorizar aavaliação

da possibilidade de elaboração de manifestações jurídicasreferenciais.

§ 1º A eficácia da manifestação jurídica fica condicionada àsua aprovação pelo chefe do órgão

de execução da PGF competente,nos termos do artigo 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de2013,

admitindo-se ato de delegação de competência conforme dispositivosprevistos no Capítulo VI da Lei nº

9.784, de 29 de janeirode 1999.

§ 2º Os processos que sejam objeto de manifestação jurídicareferencial estão dispensados de

análise individualizada pelos órgãosconsultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que

ocaso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

§3º A controvérsia jurídica entre unidades que integrem amesma Procuradoria Federal junto a

uma determinada autarquia oufundação pública federal e demais órgãos de execução que lhes

prestematividades de consultoria, deverá ser resolvida pelo respectivoProcurador-Chefe.
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Art. 4º As manifestações jurídicas referenciais aprovadas pelochefe do órgão de execução da

PGF deverão ser:

I - disponibilizadas na página do órgão de execução da PGFno sítio eletrônico da Advocacia-

Geral da União; e

II - encaminhadas à autoridade assessorada para que possautilizá-las nos termos do § 2º do art.

3º desta Portaria.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo às manifestações jurídicasreferenciais já existentes.

§ 2º As orientações jurídicas a respeito de manifestaçõesjurídicas referenciais elaboradas pelo

DEPCONSU serão disponibilizadasem sua página no sítio eletrônico da Advocacia-Geral daUnião e

divulgadas para conhecimento de todos os integrantes dacarreira de Procurador Federal.

Art. 5º Sempre que houver alteração nos fundamentos jurídicosque embasaram a manifestação

jurídica referencial, inclusivemudança na legislação pertinente, deverá o chefe do órgão de execuçãoda

PGF referido no art. 3º, § 1º, desta Portaria, promover a suaadequação.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caputàs orientaçõesjurídicas a respeito de

manifestações jurídicas referenciais elaboradaspelo DEPCONSU, cabendo à Câmara Permanente que a

exarou aresponsabilidade por sua adequação.

Art. 6º A existência de manifestação jurídica referencial nãoprejudica a atuação consultiva, de

ofício ou por provocação em processosque tratem de matéria por ela abrangida.

Art. 7º Compete ao DEPCONSU resolver controvérsia jurídicaentre os órgãos de execução da

PGF relativamente a manifestaçõesjurídicas referenciais.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor doDEPCONSU.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLESO JOSÉ DA

FONSECA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


